
PUBLICADO 
Em:   £+I 03  	 
Gabriela do,(' ar 	*zerra 

Cidade de avanços. 
DE SÃO FÉLIX 
P R E F E T U R A 

PORTARIA N° 118/2026 

O Prefeito Constitucional do Município de Camocim de São Felix, Estado de Pernambuco, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas no Art. 57, inciso V do Art. 68 da Lei Orgânica e nas Leis 
Municipais de n°356 de 06 de julho de 2009 e na Lei 520 de 22 de junho de 2017. 

o 
RESOLVE: 

Art. 11  - CONCEDER gratificação o(a) Sr(a). LAIS MIRELY DA SILVA ORDONIO, 
portador(a) da cédula de identidade RG n° 10.107.847 SDS/PE e inscrito(a) no CPF sob n° 130.156.034-
00. 

Art. 21  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de 
fevereiro de 2026. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2026. 

Praça Sao [èlix. 20 - Centro, Camocim de Sao Felix - PE. 55665-000 Fone (81) 3743-1156 


